
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO
AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINO/MA

CNPJ: 06.003.891/0001-1G

RATIVO

PRESIDENTE
JUSCELINO

CONTRATO N° 010110103/2023
PROCESSO N° 01.011/2023
ARPN° 01.011.01/2023

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N°
010110103/2023, QUE FAZEM ENTRE SI O(A)
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE JUSCELINO/MA,
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE E A EMPRESA POSTO FAZENDINHA LTDA

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE JUSCELINO/MA, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, situada na Avenida Constantino Georgiano Rabelo,
s/n°, Centro, Presidente Juscelino- MA Presidente Juscelino/MA, inscrita no CNPJ sob o n°
06 003 891/0001-16, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde, o Sr.
Viviane Arruda Pereira Brito, portador da cédula de identidade n° 000109330299-0 SSP/MA
e do CPF n° 975.533.873-04, residente na Avenida Jeronimo de Albuquerque, Cond. Vite,
Ap- 101, Bloco Ipê, Angelin, São Luis-MA, que lhe confere poderes por força do Decreto n°
002/2021, doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa POSTO FAZENDINHA
LTDA, CNPJ: 22.392.084/0001-99, localizada na Br402,Km 27, Rodocenter, Sn, Axixá/MA,
representada por seu Proprietário o Sr. Nelson Oliveira De Moraes, portador(a) da Cédula
de Identidade n° 0358235020089 SESEC/MA, CPF n° 589.089.272-04, em observância às
disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de
2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nc 7.892,
de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1.1. Oobjeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de Empresa Especializada em
fornecimento de combustíveis para atender da frota de veículos da Secretaria Municipal de
Saúde do Município de Presidente Juscelino/MA, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao PREGÃO ELETRÔNICO N.° 016/2023-SRP, de
acordo com os autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO n.° 01.011/2023, identificado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

EMPRESA: POSTO FAZENDINHA LTDA

CNPJ: 22.392.084/0001-99 Telefone/Fax: {98)99128-5017

Endereço: Br 402,Km 27, Rodocenter, Sn,
Axixá/MA

e-mail: postofazendinhaLTDA@outlook.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO
AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINO/MA

CNPJ:06.003.891/0001-16

DESCRIÇÃO

COMBUSTÍVEL AUTOMOTIVO DO TIPO DIESEL
S-10 EM CONFORMIDADE COM AS
CARACTERÍSTICAS CANSTANTE NO
REGURLAMENTO TÉCNICO ANO ND 6/2001 E
RESOLUÇÃO ANPN° 50/2013.

COMBUSTÍVEL AUTOMOTIVO DO TIPO
GASOLINA COMUM EM CONFORMIDADE COM
AS CARACTERÍSTICAS CONSTANTES NO
REGULAMENTO TÉCNICO ANPN° 5/2001

UN1D.

JTRO

LITRO

VALOR TOTAL

QUANT.

23400 1% R$ 4,93

16500 1% R$ 5,08

PHÊ'E'*LflAüc'

PRESIDENTE
JUSCEUNi

R$115.362,00

RS 83.820,00

RS 199.182,00

* Para efeitos de cobrança, o percentual de desconto será aplicado sobre o valor médio
divulgado semanalmente pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural Biocombustíveis
-ANP no município de Presidente Juscelino/MA ou, se não houver, do Estado do Maranhão.

11MUIÍ3ÃS VÍ<£|tociA.

1.4. Oprazo devigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência,
com início na data de 12/07/2023 e encerramento em 31/12/2023, prorrogável na forma do
art. 57, §1°, da Lei n°8.666, de 1993.

1.5. Ovalor do presente Termo de Contrato é de R$ 199.182,00 (cento e noventa e nove mil
e cento e oitenta e dois reais).

1.6. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdênciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA - p||p|íÍ;í|R|Í|ENTARIA

1.7. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na
classificação abaixo:

10.302.0009.2045.0000 - Ações de Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
10.122.0009.2031.0000 - Manutenção Administrativa da Secretaria de Saúde

NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
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1.8. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se
de Referência.

1.9. O preço pactuado será pago até o 30° (trigésimo) dia, do Serviço do objet
liberação do pedido, com a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada peía
Secretária Municipal de Saúde e, acompanhada das certidões abaixo:

a) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva de Tributos e Contribuições Federais
e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal;
b) Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa (Estadual);
c) Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa (Municipal);
d) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando a situação
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
f) A nota fiscal deverá ser apresentada, com até 48 (quarenta e oito) horas de
antecedência, da data do pagamento;
g) Como condição de pagamento, será incluído a ANP semanal referente aos
preços fixado a nota fiscal comprovando percentual de desconto aplicado
h) O pagamento do objeto deste contrato será efetuado, mediante crédito em
conta corrente indicada pela CONTRATADA

1.10. Para efeitos de cobrança, o percentual de desconto será aplicado sobre o valor médio
divulgado semanalmente pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural Biocombustíveis
- ANP no município de Presidente Juscelino/MA ou, se não houver, do Estado do Maranhão.

IláylüÜEXTA - REAJUSTE. '"-'_,.',

1.11. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

1.12. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

CliiiiiiitAVA - ENTlfPiiJRlIiiilNTO DO OBJETO.

1.13. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital.

CLÁUSULA NONA- FISCALIZAÇÃO.

1.14. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do
Edital.

-y
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1.15. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas rre^J
Termo de Referência, anexo do Edital. [

;Çl||ÍM§iI||i)gaiM

1.16. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

1.17. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

1.17.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos
I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no
art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital;

1.17.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

1.18. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

1.19. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

1.20. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

1.20.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1.20.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1.20.3. Indenizações e multas.

!L$!I1!ÍDpliÜiERCEIRA - VEDAÇÕES. . ,

1.21. É VEDADO À CONTRATADA:

1.21.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

1.21.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
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CLÁUSULADÉÇIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
/ £o

1.22. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n
de 1993.

1.23. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, ^"os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

1.24. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

1.25. Os casos omissos serão decididos peía CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n" 10.520, de 2002 e demais normas federais de
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

1.26. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,
no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

1.27. É eleito o Foro da Comarca de MORROS/MA para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 55, §2° da Lei n° 8-666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pefos
contraentes.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO

AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINO/MA
CNPJ: 06.003.891/0001-16

PRESIDENTE JUSCELINO, MA, 12 de Julho de 2023.

VIVIANE ARRUDA

PEREIRA

BRITO:97553387304

Assinado deforma digital por
VIVIANE ARRUDA PEREIRA

BRITOi97553387304

Dados: 2023.07.1212:00:00
•03'00'

Sra. Viviane Arruda Pereira Brito

Secretária Municipal de Saúde
CONTRATANTE

NELSON^" ;S
OLIVEIRA DE^í
MORAESÍ^S

•Da d.çin xnnu «rlJEAB&J
íi^,ffEMcnM;S mumí^ím
pB#a*£p Eumi iai-w;
ftUlIfcljv* Ci.
fílíiít"Üi. I^PiguntiP 'JU
fcínipFii cjitihsc"

|OIÍ"Efl*re MK*£& MKBS5M*
'RiJlO, "<•
Inala

T^fFdflintFFíânafYsnJu 12li

POSTO FAZENDINHA LTDA

CNPJ: 22.392.084/0001-99

Sr. Nelson Oliveira De Moraes
CONTRATADA



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO PRESIDENTE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO JUSCELINO

.__,-. v AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINO/MA J^^h»^W,^
CNPJ: 06.003.891/0001-16 /Vu '''>£

Ordem de Fornecimento f1^ p£j
A

Empresa: POSTO FAZENDINHA LTDA (CNPJ: 22.392.084/0001-99)
Endereço completo: Br 402, Km 27, Rodocenter, Sn, Axixá/MA

Referente ao Contrato n°: 010110101/2023, 010110102/2023, 010110103/2023 e
010110104/2023

Prezados Senhores,

1. Autorizamos a execução do serviço constante no contrato acima identificado, conforme
ítem(ns), quantidade(s) e endereço de entrega indícado(s) abaixo.

2. As especificações dos serviços deverão atender as exigências mínimas contidas no termo
de referência do edital, oriunda da licitação na modalidade Pregão Eletrônico sob n°
016/2023 - SRP, Processo Administrativo n° 01.011/2023, realizada pela Prefeitura
Municipal de Presidente Juscelino/MA.

3. Forma de entrega: Conforme especificações em edital.

4. Anota fiscal deve serapresentada discriminadamente, contendo a quantidade de cada
produto, conforme especificações em contrato.

Presidente Juscelino/MA, 12 de Julho de 2023.

DANIEL NINA Assiriadodeformadlgltalpor

NUNfcb.UlUU29y7307 Dados: 2023.07.12 12:02:52-C3W

DANIEL NINA NUNES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

'ereíraDtffá.
KrêEdm
5/2023

MEIRILENE PEREIRA DURANS
SECRETARIA MUNlCJPAL DE EDUCAÇÃO

LIDIMAR BAIMA ALVES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

VIVIANE ARRUDA Assinado de forma digital por
PFRFIRA VIVIANE ARRUDA PEREIRA
™tllW 3RITO:975533B73C4
BRITO:97553387304 Dados: 2023.07.12112111-03W

VIVIANE ARRUDA PEREIRA BRITO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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PREFFITURA MUNICIPAL DF. CAJARi

flUISU OE ANULAÇÃO

<0'*NAR SEM LTEITO A PUBLICAÇÃO LIA RtSLNHA DO QUARTO rtP-f/í.) A51VIVO
CO CONTflATO DL PRrSTAÇÃO DE SERVIÇOS NS J.JI/J0S0 • iLCAT. A Secrr-tara M.jnirjpíi'
de Adrnmisrr.ir.ãu e Finanças da Prefeitura Municipal de C-i]ari/MA. -cpresentada pF'l,i Sra
Jimena coelho de Sc^í.i . Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no uso ile
suas atnbirçòf-s !ee?'s. torna publico que decidiu lornar SSM fFF.rO a Puhlicaçãn da
"I ir-f-MA DO OUARIO l"Ff!MO ALTIVO 00 COK1 RATO K SWilAÇÃO DF SERVIÇOS N»
212/2020 - ÇÍ.Ç.A', PrtKPSSO Administrativo ni" U2/202O, veiculada em 84 de outubro de
2022, euitao N» iSãl do Dirri" Oficial du Mcnicipio.

Cajari/MA, i de ütrtubro de 2022
JIMENA COELHO DE SOUZA

Secretarie Municipal de Administrjv^c- c Tinanças

PRErEITURA MUNICIPAL DF COLINAS

AVISOS III: ÍICITAÇÃO
PREGAU ELETRÔNICO N* 1?/2Q23 - CPL/PIUC - SliP

ORIETO Registro de preço; para futura o eventual contratação do empresa especializada
p.o fornecimento materiais odontolófiicos.
DATA D/i ABERTURA- 31/07/2EV! ís 09ti00min. horário de Brasifia/DE.
Local ife itcaJizacão: "ortal PMC ivwwcomnrascolinasmo.cnm.hr.
Fdir^i e demais Informações disponíveis cm wwivcolinas Toa.gnv br r
^iv.v.iomcr a suo IInasm? ro m. bi

PREGÃO ELFTTllJrJICD N» 18/2023 - CPL/PMC - SRP

ORIFTO' Registro de preços para f.HMra e eirentual contratação de emprega espenallrada
na oreilação de serviços rio manutenção preventiva o corretiva dos equipamentos de
líirr.irrrílica.

DAVA DA ABERTURA' 11/07/ÍOB às HhOOmni, f^urártu de Brasllia/UF.
Uiral de P-íaliía^.o: ^nrtal PMr - wiviv.[.ompTascoliiia:.ma C0iT.br.
Trlita1 e demais iníori.uçoes disponíveis i-.-i ivivw ccliiia'..ma.E;oi-'L>' j
ivivsv rnmprascoíinasma.roni.&r .

PREOÃO ELETRÔNICO NS 13/JDiJ - CPL/PMC - SRP

ORJFiY): RcE>tro de preces parafutura e eventual contratação de "mprusios[]u'.l,ill7j no
lumerimeiito de oatrclha mecanizada Convèrvo 'MAPA n,;:. 922087/2021 PIATAi^MA ^
BRASIL

DAÍA IA AREHTURA: 01/OS/202Í is l-lhOOmin, iHirãrn', ile tirasília/DF
Local de Realização: ^orLal PMC - www.romprascolinasina.cfiiTi b<-
[dita' e d<?iri?is Informações disponíveis em wivw.ee linas.ma.gov tu c
ivvvVl'.com pi ascfiliriasrna.coni.br .

Colinas (MA), 1J de |ulho de 2023.
JERONíMO CARDOSO RQM NETO

Prpp,aeÍro

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA H? 2/J023 - CPL

A Prefeitura Municipal de Colinas/MA, através do Presidente da CPL, torna
pútilieo, para conheci mérito dos irteressado- aii" reai';o'á ás 09:00 ficras, do dia il ile
.|=estr> dn ?.CI>:í, nn settf da «lefsitura Muiiicip?! de Colina, MA, r:nrti sndereco ')a Praça
lias Cari.elío, n» 402, Ce'irro, Colwias-MA, licila^u na modalidade Chamada Puhlica (id.
0()2/?o;.i/CPI. do tino menor pre(n glotwl. <a\te ubleto é a contratação de osmr.idca de
planos de sat:cte pnvado oriontolóiieos narfl orestação rie serviços ile assistência
ocontolorili.". sem earênca de preexistántia aris serviaoios inliniLipais, Es'e Fdital e seus
anevw tioderao ser pyaminddos e obtidos grallíilampi!'.? •sp endereço de 7*J ff 'ena, no
horário de 8:00 às 1Í0Uhoras, supra fiu através do e-íiMlirpIcolinastafimail com, pDttal
hrtp //cnlinas.ma.goir hrj

Colinas - MA. 11 de julho de JÍ))S
DEICIMAP SAUIOS DA SIIVA

Presidente da CPI.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO FALCÃO

EXTRAIO Dt TERMO ADITU/O

OUAHlO IERMO ADITIVO 110 CONTRATO (570/2021, Prisão Ellit-úílim li'' D01/J0J1/I.P.
Pmrcsso *drnij)hir,jtn\> OOJ/ZDIl/SCIsTC. PARTE5: lJi-ifpn«rj Mn:|Ii.ímí de ('•.-n.j.nlu
Falr.;u;r/Ae a Emoresa. VLItOMA THANSPORÍíS IL SH1VK.OS [TDA. '.UM: Vi ití: l.';.-n,.ip..
(>', 08ÍLTO: Prorrogação d;i vigência au tonti.jtn Adriimi.rrjlivo n^ OJIf^lvl íi-i.r.,
P'"stLi;ao rte serviços em rraninorte escolar sn3; n .^imp il.r Inrar-jo de v-íl.íos Si" es" u
para as demandas do transporte escolar ria akmos ifa rede de niiw do mmur.rpia vi:-T"Jr'i
atender as necessidades Secretaria Municipal do ttític.iç.Su de Femande- falcão
ASSINATUSA: U íie juiliD de 3033. DOTAÇÃO OUÇílMEHlíHlíi, Jnid He,lota 02 Oj'
Projeto Ati*. UJ22.0407.2C3Í.OL1ÜO, Classil. tioaõmica íl.iífH'J0O. íoiltt d,' R(=c'
1.55ÍI10Ü - 001 002. Umo. Restora 02 OS: Projeto Ativ. I2.li2.O0V Ilíai.OODD Uassii
Econômica 3 5.90 3S 00, Fonte de Rar. 1.500.00.0 -Oi» 001 BASF LEGAL Artiao VI. inciso
«.da lei Fedoia! n.» g.666/83 e suas alleraçSes VALOí SLOBAL: RS J77.8i;,S(l jlre;entos
i; ^ctenla e seti' mil oitocontys e do/e reais t cm^uert^ cenlavosi. ASSlfjAILjlAS. piVo
(.uiltratanio. Hmmunda da Silva Almeida, Prefeita Municipal; Pelo Contratado: loão Paiilu
de Sousa Fpitànie. Representante legai

DUHAIQ Dí IfRMQ ADITIVO

OiiAR-O 1ERMO Anmvo 00 CONTRATO: 071/2021, Pie.,;3ii EtetiÕnir.1 n^r 001/20HA~PL
1'i'ices.o Adr-nnístra-.n-o 00:Ví«21/SFMEC. PARTES- Preteitu^a Mt.nlrlpal de Fernando
Fjlr.,io/Ma e a trenós,!, HHONA rRANSPORUi í SFRUir;;!!, nv,',. (,M!J. ;•; íad.JI.VÜUOI.
Ijl UIJJÍTO Prarrogacão da »i£èncra 30 lontialo aiimínistratiuo rm U71,'JltJJ par-j
C'"Sta-,ío de serviços em transporte escoiar sobo reSnite de locaCSo lie veicules terrestre
paiass demandas do transporte escolar dn alunos da r.:ds daeesno üo eiumr.iaio visaedó
atender as nec«sidades do lundo Municipal ile Educaçüo Básica . FUNDEU, de remando
ralclo. A5SIWA1URA: li dejulho t=e 2071 DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA. ÍJnid Geslora 02 JO
Pronto Aiiv U3f.1.O4O3.2(lfili.mi0O, Clíssil. Eco.iflmlta 3.5.901'JUO; Fonte de Rec'
1 '.fll.UO.O t»! 001 / 1.S40 O0.O-OO2 001. BASE LEGAI. Artigo 57, ,nclso II da to Federal n"
« Iwí/IS e suas alieraçíles. VAIQB filOBAL- Rj Í7JK12.S0 [tr«;entns e sfientm. sare mil
nitocentn; e dore reais e cirajuanta centavos] niSIN.miKAS: pelo contrüiamo' Rjriwjrma
da 5ilra Almeida. Prefeita Municipal, Pelo Contratado João P.jjlo de Soosa Epilãnio
Rap-esentanto Le^al.

£V Pipdíirer/1 iHr—'n^c

tSSN 1677-7059

PREFFITURA

N' 135, terça-feira, ia de julho de^3UJ3-

1UNICIPAL DE IMPERATRIZ /f1 ""
í &

A t.omissão Permanente dp Licitação infornia aos narticipalllRs^n PREGA'
LLETRÕK1CO K« 043/3023 - CPL, que tem como OBJETO: contratação"de empre:
especializada para a presraçSo de serviços médicos especíaliíados para\ç^cren[e^,.d.
unidades de Tiatemento intensivo adulto com atendimento especializado 34. tlíiras/dN
ininterruptamente na lorma de plantão presencial para alendEr as necessrdsttít.s 'dr
hospital Municipalde Imperatrlr. ASecretária Municipalde Saúde o Sra. Dorallna riflarqué'
de Almeida, após análise completa dos autos, decide, NEGAR PROVIMENTO am recursej
das recorrentes e, RATIFICA a decisãoda Comissão Permanente de Licitação DECLARAN0
VENCEDORA do certame a empresa S. H. SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA.

DORALINA MARÜUÍS DE ALMEIDA
Secretária Municipal de Saútle

AVISO DE IICITAÇAO
PREGÃO ELETUQtJICO NS 32/3031 - CPL

A Comissão Permanente de Licitação de imperatriz •• MA, torna público o
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO M« 051/2023 - CPL OliitlO: Contratação da empresa
especializada em Ioração, bem como instàlaçãr; com maiuitenvlo técnica preventiva e
corretivado usinageiadora de o/igênio - PSA, ar medicinal e vácuo, com no mínimo 31%
de poreza, manutenção da rede de gases e de vácuo, e o fornecimento tie cilindros em
comodato, tanto para a oxigênio com ar comprimido e retarda do oxidonitruso, nitrogênio
e diíxido de carbono com cessão de cilindros paia awnrler as necessidades do ItMI/HMI',
UPA SÍO JOSÉ, SAMU, SAD E CDI. ABERTURA: 02 de agosto de 2023 às 09'OOti (nove
hi;ras( CÚDlGOUAiGrW^IM TIPO OE LICITAÇÃO" Menor Preço poi lote INEORMAÇ0F5'
«tia urbano Santo.s, n« 1.657, Bairro Juçara. Imperatriz (MA) OBTENÇÃO DO ÍOITAL: O
Cdltal e seus aneüos estão è disposição dos interessados, no horário das 'JKIi ís 14ti, na
ComlsiSo Permanente fle Licitação - CPL, situada na Rti3 Urbana Santos, n' 1GS7, Ba"rro
luçnra, Imperatriz (MA) aara consulta gratuita, podendo ser obtido anaves do site
wivLv.iinporatrii.ma.eov.br/licltacoes e wwiv.Bov.br/comnras, ou mediante pagamento no
valor fie I1S 20,00 (vinle reais|, a ser recolhido através de Documento de Arrecadação
Muni ripai DAM (emitidu pela Secretaria de Planejamento, Fazenda e Gestão
Orçamentai ia).

DAIANE PERT1RA GOMIS
Prego eira

AVISO

CONCORRÊNCIA Ne 5/2023 - CPL

_a Comissão Pcnoarcnle de Liiitaçáo - CPL, Informa aos participantes da
CONCoiiriENCIA PUGIfCA NS OOS/2023-CPL, relerente ao Processo Administrativo nl
020il.00.li3/202i - SEMED que a lieitante A P LSOARES CONTRUTORA LTDA, inlerpÈs
recui.su.s ealípveis quanto a DESCLASSIFICAÇÃO de sua proposta de preço. Nos termos do
art. 109da Lei R.GS5/93,abre-se o prazo legal para em uuerendo a licitantp apresente as
contrarrazões, estando os motivos nos autos a disposição das licitantesOBJETO'
CONTRATAÇÃO DE F.MPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO
COM O PROJETO DE REfORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MLIW1CIPAL DE EDUCAÇÃO
INfANIIL SANTA lERtilNHA NO HAIRO VIU IPIRANGA - IMPERATHI//MA.

FRANCISCO SENA LEAL
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITflPECURU-MIRIIvi

EHTÜATO DE CONTRATO

CONTRATO N= 225/2023, ORIUNDO DO PROCC550 ADMINISTRATIVO N' 2023.0621[MOR
PREMO ELETRÔNICO Ní0O5/;023. PARIE5: Município de Itapacuru-Mirim através da
Secretaria Municipal de FdiicaçJo e a EMPRESA TALC COMÉRCiO E SERVIÇOS ME (T.O.F
LIMA). Objeto: contratação de empresa especializada no lorneclmento de gêneros
alimentiiins mütislrializados, visando atender ao Programa Nacional da Alimentação Escolar
- PNAE nas uoidades educacionais da rede pública municipal de Itapecuru-MIrim. VALOR-
R$ 49.fl0a,37 (quarenta e nove mil, quatrocenlos e oito reais e quarenta e sete centavos)
DATA DA ASSINATURA: 03/07/2023. BASE LEGAL: Lei ní 10.520/2002, Decreto Federal r.1
7.B92/20U, Decreto Federal n* 3I1.02S/2O19, da Lei Complementar n?123/2006 alterada
pela Lei Complementar n» ia;/20ia, e, subsidiaria mente, da lei n« 8.SS6/1B9J e demais
norma* pertinentes aplicáveis ao objeto deste conirato. DOTAÇÃO ORÇAMLMAKIA
ORGSO Vi - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO UNIDAM ORÇAMENTARIA' 19 01^
SECRETARIA_ MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0026 2 031-
MAMITENÇAO OA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- ENSINO FUNDAMENTAL RS 33.973,67 (trinta e
três mil, novecentos e setenta c três reais e sessenta e sete centavos) ÉLÉMFNTO DE
DESPESA: 3 3.SO.iO- MATF.RIAL DE CONSUMO FONTE DE RECURSO' 1552000000 -
TRANSI tRi NE IA DF KtCIJUSO DO FNDt PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENIAÇÃO CSCOLAR
(PNAF) ÓRGÃO: 10-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO UNIDADE ORÇAMENTARIA- l!l
01-SLCRETARIA MUNICIPAL ÜE EDUCAÇÃO PR0JETO/A7IWDADE12 362 0()26 2029.
MANUT! NfSO DA AUMEtÜAÇAO ESCOLAR - ENSINO MÉDiO RS L7S.60 (cento e setenta e
lill»ir-,.-!., i/ r.c-Sünta centavos) l"l CMttilVD DF. DESPESA' 3.3.90 30-MATERIAL UF_ CONSUMO
r::Wi: OE (.CCCHSO l^ÜÍCOOOOO TRANSFEnfNClA DE RECURSO 110 FNDE P=10i3NAMA
NACIONAL L'L ALIMENTAÇÃO FSEOWR (FNAE) ÓRGÃO. VI - SECRETARIA MUNICIPAL DÊ
IDUf.AÇA-J UNiOADF ÚRÇAMENrARIA: 19 01-SECRETARIA MUNICIPAL DF EDUCAÇÃO
PROJEIOMKVirjADEl/ 365 0026 2.03G - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-
LDUCAÇAO INiANTIl. (CRECHE) RS 5303.20 (cinco mil, novecentos e três reais e vinte
centavos)LLLMENtO OL DESPESA' •U.M..M- MAÍtRML UL CONSUMO FONTE DF RLCIrRSO
15S20O0ÜTO TRANSFEItcNCIA DE RECURSO DO FNDÉ PROGRAMA NACIONAL DE
ALIIVFNTAÇAO ESCOLAR (PNAEI ORGflO: 19 SECRETARIA MUNICIPAL DF EDUCAÇÃO
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 19 01-SECRETARIA MUNICIPAL DE FDUCAÇÍO
PHOJETO/ATIVIDADE12 365 0026 2.038 - MANUTENÇÃO DA ALiMENTAÇÃO ESCOLAR-
EDUCAÇÃO IN1ANTH (PMÉ-tSCOLAj RS 3.353,00 (nove mil, treientos e cinqu«nta e trSi
reaisj ELEMENTO DE D£SPESA:3.350.30- MATERIAL DE CONSUMO FONTE D~F
RECURSO15S2O0O0D0 - TRAN5FERÍNCIÍ DE RECURSO DO FNDE PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) ASSINATURAS: p/CONTBATANTE' Hílton César Neves da
Silva Sec. Municipal de .dncação. a/CONTUATADA: Taclana Oliveira Fernandes Imia -
representante leeal. Itapeoiru Mirim - MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO

EKTRATOS DE CONTRATOS

•«ÍNIRAVOj.NI. 010110JOi/2m3lÍl'ROt:ESSO ADMINIS IR ATIVO N^ 0l.<IW3D23 PARTES
Prefeitura Municipal de Presidente Juscelino/MA e a Empresa POSTO FAZENDINHA ITDA
CNPI: 22.J92 0B<VIXiO!-99, localizada na Rr jrj2,Km 2/, Rodocenter, Sn. A*U,i/MA. OBJETO-
Contratação da Empresa Fspecializsda em Fornecimento de combustíveis pare atender da
Trota de veículos da Swetarla Municipal de Educação do Município He Presid^nle
Juscelmo/MA. VIGÊNCIA: 12/07/2023 a 31/12/2073, valor: R$ RS 245.109,00 (duzentos e
quarenta e cinco mil quatrocentos e nove reais): MODALIDADE: PregSo tletrònico-SRP
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL' Lei nl 10 520/02, subsidlariamente, a Lei ni 8666/93
RECURSOS: Próprios.

DlMUrrirnbn Ji.lnaile Jgiljlinpnm e&iifnrrnr 1.11' ,•= ??atl.: Cr:fl/m.'Z(Ul. |CP
flur h^nrulj nfrirunciiri fl^TnJVF^ iiabliras n:j'lkJ'3 l.'ait.i,. i BfflsH

aviso

PltEGÂO ELETR8NÍCD N« 4B/Z0Z3 - CPL
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CONTRATO Ni II10110102/2023..-PROCESSO ADMINI5TRATIV0 l\' 01.01*77023 PARTES:
Prefeitura MunlciDBi de Presidente Juscelino/MA e a Empresa POSTO FAÍliNOlKttH LTDA,
CNPJ 22.3Ü2 034/0001-99, localizadana Br 4G2,Km 27. Rodorentor, Sn, Aiua/MA. OBPE7U.
Contrafação de Empresa Especializada em fornecimento de çoitiliusrísels para atender da
frota de ueículos da Secretaria Municinal de Administração do Município de Presidente
JUSCülino/MA. VIGÍNCIA: 12/0/72023 a 31/12/2023, valor: RS 24?.B62,0S) (ilumines e
quarenta e dois mil oitocentos e sessenta e dois reais), MODALIDADE. Prerjão Eletrônico-
SRP. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n? 10.520/02. subsldiariamente, a Lei r,.' 8.666793,
RECURSOS: Próprios

•CONTRATO Ni 010140103/2023. ..P. RO CESSO ADMINISTRATIVO N» O1.01G/2C2J PARTEl.
Preleitura Municipal de Presidente Juscelino/MA e a Empresa POSTO FAZENDINHA LTDA
CNPJ' 22.392OS4/0OD3.-99. localiiada na Br 402,Km 27, Rodncenter, Sn, Ailuá/MA.OBJETO
Contratação de ímpresa Especializada em fornecimento de combustíveis para atender da
trota de veiculas da Secretaria Municipal de 5aúdo do Município de Presidente
Juscelino/MA. VIGÊNCIA: 12/07/2023a 31/12/2023. valor. RJ 199,182 00 Icento e noventa
e nove rrul e cento e oitenta e dou reals|, MCiDÀLlDADf.' Prr-Büo Fler-ònco-SRp
FiJNDAMENTAÇAO LFGAL: Lei n' 10.320/07, subsidiai iament.:. a Lc! i-.s 1:666/93,
RECURSOS' Próprios

CONTRAIO,N?. 01D110IOa/2023?!pr-;OCES5D ADMINISTRATIVO Ss« Ol.(!lti.'20!3 FftSTíS.
Prefeitura Municipal de Presidente Juscelino/MA e a Empresa POSTO FAZENDINHA LTUA
CNPi: 22.392.Ofla/0001-93, localizada na Rr402,Km 27, Rodocenter, Sn. A-ixã/MA. OBJfifS-
Cnntratação de f.mpresa Especializada em forneclmenln de romhustlvels pura atende' da
írota de veículos da Secretaria Municipalde Assistênciasocial do Municípiode Residente
Juscelino/MA VIGÍNCIA: 12/07/2023 a 31/12/2023. valor: RS 59.ti2S.00 (cinqüenta p nove
mil novecentos e vinte e cinco reais); MODALlO/iDE. Pragan Eletronico-SR!'
TUNDAMEN1ACAO LEGAL: lei ri» 10.S2O/02, subslíiia.-iamenit- a Lei r ' S SútíTO
RECURSOS. Próprius.

EXTRATOS DE CONTRATOS

CONTRATO N' aSOO30102,'2O23. PARTES: Prefeitura Municipal de PresidenteJuscelino/MA
e a Empresa CÍRUJÍO ENGENilEARIA LTDA-FPP, CNPJ: 03.233.23J/0001-32; OBJETO:
Contratação da Empresa especializada em Serviços de Pavimentação em blor.o sentauario,
rr.e:d Mu, sarjeta e passeio na Avenida Rcsa Rabelo Trecho II no Municitilo de Presidente
JusceiiPO- MA. VIGÊNCIA: 03/07/2021 a 03/07/2024, valor: RS llfi.925,22 (cento e
dezesseis mil, novecentos e vinte e cinco rea:s n vinte e dois centavos). MODALIDADE-
Concorrência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n9 B.666/93, RECURSOS: Próprios

C0N1RATO N' Q50030102/2023. PARTES: Prefeitura Municipal de PresidenteJuscelino/MA
e a Empresa CIRCULO ENGENHEARIA LTDA-EPP, CNPJ: 03.2SÍS.232/0001 -32; OBJETO.
Contratação de Empresa especializada em Serviços de Pavimentação em bloco sestavado,
meio fio, sarjeta s passeio na Aven:da Rosa Rabelo Trecho II no Município de Presidente
Juscellrio- MA. VIGÊNCIA. 03/07/7023 a I)3/Ü7/;>074, valor: RS 1LG.H7S,3J (cento e
dezesseis mil, novecentos e vinte c cinco reais e vinte e dois centavos) MOCAUÜADE-
Conconfncia. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n'-' 8.066/93. RECURSOS. Próprios.

CONTRATO NS 050030103/2023. PARTES: Prefeitura Municipal de Presidente Juscelino/MA
e a Empresa CIRCULO ENGENHEARIA LTDA-EPP, CNPJ: 03.25B. 232/0001-32; OBJETO:
Contratação de Empresa especial Ira da em Serviços de Pavimentação em bloca seidavatfo,
melo fln sarjeta e passeio na Rua Getulio Vargas no Município de Presidente Juscellno-
MA. VIGÊNCIA: 03/07/2023 a 03/07/2024, valor: RS 126 342,01 [cento e vinte e seis mil,
trezentos e Quarenta e dois reols o um centavosl. MODALIDADE: Concorrência
FUNDAMFNTAÇAO LEGAL- Lei n! 8.SB6/93, RECURSOS: PrOpilos.

CONTRATO NS 050030104/2023 PARTES: Prefeitura Municipal de Presidente luscelino/MA
e a Empresa CIRCULO ENGENHEARIA LTDA-EPP, CNPJ' 03.25E.232/0001-32; OÜIETO:
Contratação de Empresa especializada em Serviços de Pavimentação em bloco sextavado,
meio lio, sarjeta e passeio na Rua Projetada 1 no Munlcínio de Presidente Juscelmo- MA
VIGÊNCIA' 01/07/2023 a 05/07/2021, valor RS 135.758,81 (cento o trinta e naco mil,
setecentos a nnquenta e oito reais e oitenta e um centavos) MOríAMDAOÍ' Cgncu"reicíii
flJNDAMÍ.NlAÇAO LFGAL. Lei h« S.CSf/93, RLCURSOS: Próprios.

CONTRATO N? 0SOÜ3Ü10S/2023. PARTES" Prefeitura Municipal de Prciderst* JusceIrno/MA
e 3 Empresa CÍRCULO ÉNGtNHEARiA LTDA-CPi", CNPJ; 03.2SI1.232/ÜC0:-3Í, OlíitTO'
Contratação de Empresa especializada em Seiviçus de Pavimenl.ição em bloco SMavado,
meio fio, sarjeta e passeia na Rua Projetada 2 no Município ee Presidente Juscelmo- MA
VIGÊNCIA' 03/07/2023 a 03/07/2024, valor: RS 6S.271,7/ (sessenta e oito mil. duzenloi e
setenta e um reais e setenta e sete centavos). MODALIDADE. Concoirência
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Lei n'J B.666/93, RECURSOS: Próprios.

CONTRATO N? 0S0Ü3C10S/2023. PARTES: Preleitura Municipal de PresidenteJuscelinu/MA
e a Empresa CIRCULO ENGENHEARIA LTDA-EPP, CNPI: 03.23S.232/0001 32; OBJETO:
Contratação de Empresa especializada em Serviços de Pavimentação em bloco sextavado
meio fio, sar|ela e passeio na Travessa do Sol no Município de Presidente iuscelino- MA
VIGÊNCIA' 03/07/2023 a 03/07/2024, valor: RS 2E0.53U6 (duzentos e sessenta mil
quinhentos e trinta e um reais e trinta e seis centavos!. MODALIDADE; Concorrência
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei na B.666/93, RECURSOS: Próprios.

MN1RATO 'Al US0O3D1O7/JO23. PARTES- Prefeitura Municipal de Presidente Juscelino/MA
o a bmoresa CIRCULO ENGENHEARIA [TDA-EPP, CNPJ: 03.25B. 232/0001-3J; OBJETO:
Contratação de Empresa especializada ein Serviços tie Pavimentação em bloco siiítavado
melo fio, sarjeta e passeio naTravessa ivar Saldanha rio Município de Presidente Justellno-

MA. ViGI.NCIA 03/07/2023 a 03/07/2024. valo.: RS Í05.S3H,96 (cento e cinco i.ül,
novecentos e trinta c oito reais e noventa e seis centavos). MODAUOADE: Concorrenela
FUNDAMFN1AÇÃ0 IFGAL' l.ei n« B.666/93, RECURSOS: Próprios.

CONTRATO W O5G03O108/2023. PARTES: Prefeitura Municipal de Presidente Juso!Mo/MA
e a empresa CIRCULO ENGENHEARiA LTDA-EPP, CNPj. 03.2SS.232/000J-37; OBJETO-
Conl.ataçao de Empresa especializada em Seivlcos de Pavimentação em bloco se-tavado
^'° ,. t 5a'Jeta e,fa51elu na Travessa Liberdade no Município de Presidente Juscellno-
MA. VIGÊNCIA; 03/07/2023 a 03/07/2024, valor: RS Í60.S31.36 (duzentos e sess-nta mil
o-L^íiSíiíJ™" e "'" rcais f ,r;",a a sels centavos). MODALIDADE: Concorrência.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei na8.666/93, RECURSOS: Próprios.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA

EXTRATO DE TEHMO ADITIVO

TERCEIRO TERMO ADITIVO AOCONTRATO N> 9/2Ü22-SEMIT
í-m^ISSrS?1?,^™0 A° P3WT1Mro W009/2022.SEMIÍ. ProcfSSO AdminisUaLlvo „i
O..DS..962/2023, CAP O MUNlüPiO DE RAPOSA/MA, através da Secretaria Mtir.iclual d.'
Administração>| "Panejameiito-SÉCflP, represenUia oelo S<°- Gesiel Gome, Ura!, inscrito no
CPF n J31.84S.1173-43, doravante denominada CONTRATANTE; a Sncralaiía Munlcloal de
Intraestrimira e Iransporte-StMIT, doravante denominada INTtRVtNIENTE neste ato
ínP.r™ n ° P°rSe" Secre:àri["' Municipal o Senhor PaMclo Dominítjes da SA-a filho CPF n*

™ ™.™™!í'! s P"'prQSS ftBN0 EflüENHARIA ECONSTRUÇÃO I.TOA, inscrita
RG n 03367EHJ2007-6 SSP/MA e CPF n" A37 fll6.B18-49 deravante íenomieat'0
CONTRATADO. DO PRA70 0A VIGFNCIA PEXECUÇÍO: Op,a7o de vigência seréptòn "?adí nor
06tselsjmeses e execução por 04 (quatro) meses, doconireto n-009/2022-SEMIT contados a
partir do término dasua viçencia, a saber; 26707/2023. FUNDAMENTO LEGAL- 0 uiesqrne
termo aditivo encontra amparo legal naCláusula Oitava e Cláusula Wiete e Cinco docontrato
ISS-TÍl0,6 íí íí"EO "• 6 1C 6a, da Lsl Fodoril fl'666 •** 21 tfe junho de :íÜ3. DATA DA™"URA,= 14'?"n?3' SIGNATÁRIOS: Gesiel Gomes Ora! - Secretario Municipal de
Administração e Planejainento-SECAP e 3 empresa ARNO ENGENHARIA ÉCONSTRUÇÃO rTDA
representante legal,WaldecAratiju NogueiraFilho.

E.li' 0^l'ln;-n|íiCDilC ir- venflfjii. ro Hlililmii.?l«1 riSni^?
|-'li>...-/.V,^ In qn".nr,'n .lirnll-ignHi l! pr/» r.Hffu 1SJa?S':i'71r30Zia
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA1

AVISO DE ÍICITAÇÃO
PREGSO ELETRÔNICO Ne Z3/2023-SRP

PROC. ADMINISTRATIVO N" J1B/2023. ÓRGÃO REALIZADOR. Comissão Permanente
LlcltacSo 6ASÉ LEGAL: Lei ne 1QJ20/02, Decreto Federal n' 10.024/2013, Decreto
Municipal ne 45/2020, Decreto Municipaln' 067/2020, Lein' 123/06, Lei Í47/14, Decreto
Federal ne B.53B/15e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei
nS E.66S/93 e suas alterações. OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço por Item,
visando à Futura e Eventual Contratação da Empresa especializada para prestação de
Serviços de Instalação, Manutenção Preventiva e Corretiva em Equipamentos de
Refrigeração e em Fogões Convencionais e Industriais com reposição de peças no
munlciolo de SANTA HELENA/MA. ÓRGÃO S.0LICITANTE: Secretarias Municipais.
LOCAI/SITE: https://ww«i,llcitamalsbrasll.com.or/. DATA: 01/08/20!.3. HORÁRIO:
09h:00mmh (nove horas). EDITAL; 0 Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço
eletrônico; http://sa ntaheiena.nia.Rov.br/corta l/#, https://ivww. Iicitimaisbrasil.com.br.
Infurmaçr)es adicionais pelo Fone:(9B| S85990299, e-mall. licita.pmsh2017[!8oiitlook.com, e
também pDderao ser consultado e/ou obtidos na sala da Comissão permanente de
L-cltação-CPL, situado na Praça José Sarnev, 17B,Centro, Santa Helena/MA, na horário das
OShOOmlíi ioito horas) às 12li00rnrn (dote horas).

Santa Helena - MA, 17 de julho de 2023.
GENIVAL SOARES

Presidente da CPL

PRFFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS

EXTRATOS DE CONTRATOS

CONTRATO N' 006.001/2023. TOMADA OE PREÇOS Na O06/2O23 Contratante: Prefeitura
Municipal do Sin loSo dos Patos/MA, através da Secretaria Municipal de Administração,
Inscrito no CNPJ (MF) soh o n» 06.0B9.fi6S/0001-33, neste ato representado peloSecretaria
Municipal de Administração, Sr*. Thoany Costa de 5a Gomes, inscrito no CPF n=
033.921.083-82. Contratado: J. W. 5O05A LIMA E1REU, CNPJ: 08.672.027/0001-32, sediada
a Av. Domingos SerBo, N! 150, bairro:São José, Pastos Bons/MA- CEP: CEP: 65.870-000,
este ato representa pelo Sr. Representante: Everton Silveira Coelho Ribeiro, CPF-
034.9111.114-24. Data da Assinatura: 11 de julho de 2023, Valor do contrato RS
1.369.533,69 (Um mllhào, novecentos e sessenta e nove mil, quinhentos e trinta e três
reais e sessenta a nove centavos). Orleem: TOMADA DE PREÇOS n^ 006/2023. Objeto:
Contratação de empresa paraa prestação de serviços tfepavimentação de vias putillosem
paraleleplpedos no município. Vigência: 0G meses. Fonte de Recurso: 02 • PODER
EXECUTIVO 020FJ - SECRETARIA DEOBRAS E SERVIÇOS URBANOS 020800 - SECRETARIA DE
OBRAS E SERVIÇOS UR&ANOS 1S - URBANISMO 15.451.0018 - PROMOÇÃO DA
URBANIZAÇÃO E INFRAF-STRUTURA BÁSICA 15.451.0018.1D23.0Q0 - PAVIMENTAÇÃO DE
RUAS E AVENIDAS 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES. Thuany Costa de Sá Gomes -
Secretária Municipal de Administração.

CONTRATO N»038.001/2023 - Processo Administrativo n? 160501/2023. PARTES: Prefeitura
Municipal cie São ioao dos Patos - MA, através da Secretaria Municipal de Educação,
representado pelaSra. Marianna Lyra Da Rocha Santos Teixeira, Secretária Municipal de
Educação, e a empresa INSTITUTO VIVER, Inscrita no CNPJ n" 21.S51.634/0001-26,
localliada na Rua do Arírfcal, n' 39, Centro Comercial Pátio Arlrlíal, Sala 15, Bairro Turu,
São Luís/MA - CEP: 650S6-26S, Representada pelo Senhor: Enio Da Silva Rocha RG-
136246320011, GEJUSPC/MA, CPF: 183.402.450-15, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA. OBJETO: Prestação de serviços de locação de mão-de-obra de apoio ás
atividades operacionais (terceirização), para suprir a carênda de pessoal da Secretaria
Municipal de Educação. VALOR Do CONTRATO: HS 2.g49.9aB,80 (doismilhões e novecentos
e quarenta e nove mil e novecentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos) DATA DE
ASSINATURA. 13 de julho de 2023. VIGÊNCIA: 12 meses. MODALIDADE. Pregão Eletrônico
K" SRP - 03B/2O23, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: na Lei ne8.666. de21dejunho de1993, da
le n» 10 520, de 17 ds |ulno de 2002 e na Lei i|í 8.078, de 1990- Códiao de Defesa do
Consumidor, <lo Decreto n» 7E92, de 23 de Janeiro de 2013 DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA'
02 Pocer Eiecuiivo 02 05 Secretaria De Educação 02 05 00Secretaria De Educação 12
hducaçao 12 3M Educação De Jovens EAdultos 12 366 Ooit Promovendo Educação De
Qualfrfjde 12 3Gli 0011 2016 COOO Manutenção E Funcionamento Da Educ3ção De Jovens
E Aoulios 3,3.90.39.00 Outras Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 12 365 Educação
Infantil 12 365 0013 Manutenção Desenvolvimento Do Ensino 12 366 0013 2014 0000
Manulcnçüo e Funcionamento das Escolas do Ensino Infantil 3.3.90.33.00 Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa Jurídica 12 361 Ensino Fundamental 12 361 0026 Manutenção Da
Educação Básica 12 361 0D26 2114 0000 Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb
30% 3.3.90 39.00 Outros Serviços cie Terceiros - Pessoa Jurídica, 13 de julho de 2023
Marianna Lyra Da Rocha Santos Telielra, Secretária Municipal de Educação.

CONTRATO NP 039.001/2023 - Processo Administrativo n*160502/2023. PARTES: Prefeitura
Municipal da Sao Joio dos Patos - MA, através da Secretaria Municipal da Obras
representado pela Sra, Thuany Costa De Sá Gomes, Secretária Municipal de Administração
e a empresa INSTITUTO VIVEU, Inscrita no CNPJ ne 21.851.634/0001-28, Loeatuada m Rua
tio Anriial, n 39, Centro Comercial Pátio Arlrlial, Sala 15, Bairro Turu, SãoLuis/MA - CEP:
65066-265, Representada pelo Senhor: Ênío DaSilva üocha, RG. 1S6246320011 EMISSOR-
GEJUSPC/MA, CPF: 183.402450-15 doravante denominada simplesmente CONTRATADA
OSJETO: Prestação de serviços de locação de mão-de-obra de apoio is atividades
operacionais (tercelrifaçãoi, para suprir a carência de pessoal da Secretaria Municipal de
Obras. VALOR DO C0NTRATOR5 1.797.998,40 (ummilhão e setecentos e novenLa e seVe mil
e 'lovecentos e noventa e oito reais e quarenta centavos). DATA DA ASSINATURA- 13 de
juilio de 2023 VIGÊNCIA: 12meses. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n9 SRP - 039/2023
com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: na Lei n?8.66E, de21dejunho de 1993, da Lei n» 10S2o'
de 17 de julho de 2O02 e na Lei n«8.076, de 1990- Codiso de Dolosa da Consumidor do
Decreto n= 7.892, de 23 de Janeiro de 2013. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 02 PODER
EXECUTIVO 02 03 SECRETARIA ÜE OBRAS í SERVIÇOS URBANOS 020BO0 SECRETARIA DE
OBRAS ESERVIÇD5 URBANOS 04 Administração 04122 Administração Geral 04122 0003
Gestão Administrativa 0-i 122 0003 2026 0000 Manutenção e Funcionamento daSecretaria
de_0bras o Serv. Urbanos 3 3.90.39.00 outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 55o
loao dos Patos - MA, 13 de julho de 2023. Thuany Costa De Sá Gomes, Secretária
Municipal de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N« 11/Í023

lÜJ^wíV'1 REHISTI'0 "£ PREÇ0S NS O"'20» PROCESSO ADMINISIRATIVO N»
O Município de Serrano rio Maranhão, através da iecretarla Municipal de

Administração, torna publico para conhecimento dos Interessados cue nodia 28/07/2023
as 09.Ü0IS, através do portei wvmv.llcitaserranodumaranhaotom.br, fará realiiar 'icitacão
na modalidade Pregco Eletrônico, do tipo Menor Preço por item. modo dedisputa aberto
i??ííc™ec"1 - '" ta "" cml!,'eila[,a P°r P™co unitário, com participação exclusiva dé
ME/EPP uns nens que nao ultrapassem o valor estimado do RS 80.000 00 e para os
dema;s .tens cota de 2SK e.cluslvos para ME/EPP, objetivando o Resistro de P-eços para
lotação deônibus, micro-Onrbus e van, em perfeito estado deconservação e em condições
de uso, kencmdos e emplacados, com toda a documentação regularizada, com todos us
rnZoí'.';'"05 obr"'-a">r">s "'Sidos pelo Codieo deTrânsito Brasileiro e pelas normas do
CONTRAN, çrjio seguro total, limpeza satisfatória, com motorista, sem comliusllvel
quilometragem livre e com seguro total, sob demanda mensal, para contratações eventuais
e Futuras, conforme as condições estahelecldas neste edital e seus anexos a
procedimento Itatatorio observará as disposições das Leis Federais nes 10.520/0! no que

Docuinrnm mirado dtfnlnieiiH canh-ina MP ns2Í0C-2 aeJfl/Cft/ttol ICP
"uí iniimi, „ inrnpilnitum He Chjvfí Pilbllwi D.«ilrlrj - rep BrauL B™JF
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO

AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, S/N*, CENTRO.
CNPJ: 06.003.891/0001-16 - CEP: 65.140-000

PORTARIA N° 030/2022

Presidente Juscelino/MA, 07 de dezembro de 2022.

íi>' . L-> \/ ai' , • V- \

0 PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO, Estado do
Maranhão, PEDRO PAULO CANTANHEIDE LEMOS, no uso de suas atribuições legais que
lheconfere a Lei Orgânica do Município dePresidente Juscelino/MA,

RESOLVE:

Art. Io- Designar a servidora CARMEN MARIA CANTANHEDE FERREIRA,
matrícula 1848, RG n° 028807692005-8, CPF nn516.452,203-97, para exercer a fançào de
FISCAL DE CONTRATOS, para acompanhar e fiscalizar aexecução dos contratos municipais,
a exceção dos contratos concernentes a obras de competência do Engenheiro do Município e os
Contratos da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2a - Determina que a fiscal ora designada deverá:

1- zelar pelo fiel cumprimento do contraio, anotando em registro próprio todas as
ocorrências a sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos
defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as
providências que ultrapassarem a sua competência, nos tennos da lei.

II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços/produtos prestados e ou
entregues pelos (as) CONTRATADOS (AS), em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e
durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior aplicação das
penalidades legalmente estabelecidas.

III - atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos
serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para
pagamento.

Art. 3o Esta Portaria revoga expressamente a portaria n° 010/2022 de 11 de abril de
2022.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos
a 09 de novembro de 2022.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Presidente Juscelino, Estado do Maranhão, aos 07 dias
do mês de maio de 2022.

PEDRO PAULO Assinado de forma digital por
CANTANHEIDE pedro paulo cantanmeide

LEMOS:0 2647 436363

LEMO5:02647436363 Dados: 2022.12.07 10:49:42-03'OfJ1

PEDRO PAULO CANTANHEIDE LEMOS
Prefeito Municipal de Presidente Juscelino/MA


